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LEI N. 11 2.912/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

"Dá o nome de ''MARIA HELENA STEIN MERLO" à Rua 
Projetada na Vila do Km 14 do Mutum, Baixo 
Guandu/ES". 
Aucorlo: Juscellno Henck 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

arrl bulções que lhe forar'1,'l con ferid as pela Lei Orgânica Municipa l, faz saber que acamara Municipa l 

de B<ilxo Gu<i ndu - ES APROVOU e ele SANCIONA a sesuinte Lei: 

Art. lll Fica denominado de "MARIA HELENA STEIN MERLO", à rua Projeta localizada n<i 

Vi la do Km 1'1 do Mutum, neste Município, rua esta vulgarmente conhecida como "Rua dos 

Aposentados" . 

Art. 211 Esta lei en tra em vleor na data de sua publlcnçJo. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, os dois dias do mês de janeiro de 2017. 

Registrada e publicada em 

02 de janeiro de 2017. 
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ADONIAsfuEGÍDI DA SILVA 

ministração e Finanças 



PREFEITURA MUNlCIPAL DE BAlXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTIDÃ O DE PUB LICAÇÃO 

(Puhlicaçao Jvf11ral - A ri. YO, l ei I 380190 - Emenda O 1312005). 

A DON/AS MENEGÍDJO DA sn VA. 
Secretário Nl1111icipal dc A d111lnlstraçc70 
e F/11a11ças, por 11rmuw çüo na forma da 
Lei. 

CE R T J F l C A. ter sido q/lxado, 11n data h?fi'a, 110 Mural da Prefeitura Munlcipa/ de 
Baixo G11011d11 - ES. a Lei 11 " 2.9121201 7 de 02 dcjunciro de 2017, que "Dá o nome de 
"MAR IA 111:.'LENA STEIN MERlO" à Rua Proictada 11c1 Vila do Km /./do M11111m. 
Bai.ro Ciuam/11/ES ", nos lermos do disposto 110 Art. <JO, inciso li. du f.ei Municipal n" 
I 380. de 05 de tthril de 1990 - 1.1!..'I ORGIÍN!CA MUNICIPAL. 

lJaixo G11wu/11 (1:.'S), 02 dejunciro de 2017. 

Secretário /111111/cipal de lld111i11i.\' ·açt7o e Finanças 


